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HISTÓRICO DO PROGRAMA

Em 4 de julho de 1988 foi publicada a 
Lei Estadual nº 6.171 (São Paulo Estado, 
1988), que dispõe sobre o uso, conservação 
e preservação do solo agrícola. Essa 
legislação educativa dá oportunidade de 
correção das erosões e dos outros tipos de 
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autuado, não sofrerá penalidade de multa, 
cumprindo assim a função de preservar o 
solo e a água. A aplicação dessa legislação 
é de competência exclusiva da Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento do Estado 
de São Paulo, por meio da Coordenadoria 
de Defesa Agropecuária que é o órgão 
responsável pelo cumprimento da legislação 
conservacionista.
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LEGISLAÇÃO
  • Decreto n° 41.719, de 16/04/1997

  • Decreto n° 44.884, de 11/05/2000

  • Decreto n° 45.273, de 06/10/2000

  • Lei n° 6.171, de 04/07/1988

  • Lei n° 8.421, de 23/11/1993

  • Portaria CATI - 06, de 24/06/1997

  • Resolução SAA - 11, de 15/04/2015

OBJETIVOS
O programa visa o monitoramento das áreas 
agrícolas do Estado de São Paulo com o objetivo 
de minimizar os processos erosivos existentes. Para 
combater a erosão, criou-se a legislação do uso, 
conservação e preservação do solo, objetivando 
a conscientização e mudança de uma cultura 
extrativista do solo agrícola para uma Agricultura 
Conservacionista, com a produção agropecuária 
sustentável.

RESULTADOS DAS FISCALIZAÇÕES
• Mananciais foram preservados após os trabalhos de 
recuperação do solo;

• Redução do índice de erosão do solo no território 
Paulista;

• Empresas concessionárias de rodovia passaram a 
conduzir tecnicamente as águas pluviais das pistas 
para áreas adjacentes, preservando o solo agrícola;

• Diminuição do aporte dos sedimentos, que são o 
produto das erosões nos Reservatórios das Usinas 
Hidrelétricas;

• Melhoria das práticas conservacionistas adotadas 
pelos produtores rurais;

• Preservação do meio ambiente.

METODOLOGIA DE FISCALIZAÇÃO
As erosões podem ser localizadas na imagem 
de satélite ou presencialmente. Em seguida são 
georreferenciadas, classificadas e dimensionadas 
e emitido o documento fiscal. A partir disso os 
proprietários podem optar por apresentar um 
projeto técnico de conservação do solo e da água 
e recuperar as áreas degradadas.


